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ã*qgq!5- iED|TAL coNVocATóRo
Pregão Elehônico no 2023.07.12.'l

1a Parte: PREÂMBULO
4§sARÉ-cÉ

A Prefeitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, no 415, Vila l\,4ota, Assaré-CE, por intermédio dos
Ordenadores de Despesas dâs Secrêtarias [/lunicipais abaixo firmados, torna público, para conhecimento dos
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modâlidâde PREGÂO
ELETRONICO, do tlpo MAIoR DESCoNTO que será regido pelo Decreto n'10.024 de 20 de setembro de
2019, subsidjariarnente a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n" 10.520, de '17 de julho de

2002, o que determina a Lei complemêntâr n'12312006, 14712014 e suas alteraçÕes e demais exigências
deste Edital. A presente licitação sêrá no Portal de Compras do [.4unicipio, através do s]te
www.comprasassare.com.br.

2A PAÍE: DAS CLÁUSULAS EDITALiCIAS

1,0 DO OBJETO
1.1 A presente licitaçáo teÍn por objeio a Aquisição de cornbustíveis destinados ao atendimento das
necessldades da frota de veículos oficiais e locados (Perimeiro Foíaleza), pertencentes ao lvlunicípio de

Assarê/CE, conforme anexos, partes iniegrantes deste edital.

2,0 DO ACESSo Ao EDITAL E Do LocAL DE REALIZA0Ão,
2.1. 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.cê.qov.br/licitacoes e www.comprasassare.com.br,
2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico:
www.comprasassare.com.br.

3.0 pAs pATAs E HoúRtos po CERTAME
3.1. lNlolo DO ACOLHIIVENTo DAS PRoPOSTAS: 09 de Agosio de 2023 às 17:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PRoPoSTAS: 21 dê Agosto dê 2023, à§ 08:30 horas.
3.3. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21 de Agosto dê 2023, às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEI\,4P0: Para todas as referências de temp0 utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasílla/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expedienie ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rêâlização
do certarne na data prêvistâ, a sessão será remarcada, para no mínirno 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA sEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LIcITACÃO
4.1. A Prefeitura l\,4unicipal de Assaré está localizada na Rua Dr, Paiva, no 415, Vila Mota, Assaré-CE, 63.140-
000, telefonei (88) 3536-1613.

5,0 Dos REcURSOS ORcAMENTÁRIOs
5.1. A dêspesa decorrente desla licitação cofferá à conta da dotação orçâmentária constante no quadro

abaixoi

Elemênto de oespesa
a2 a2 041224 i2 2 002 0000 3 3 90 30.00
05 05 12.1224 12.2.010.0000 3.3.90.30 00
07 AT 08 244 0 t2 2 040 0000 3J903000
06 06 10.1224 12.2.429.0440 339030

R!à Dr. Palva, no. 415 Vila r'1otj C5P: 6:.140 0c0 - Assâré/CE - Fonei (88) 3535-1613



/*; s,?-f-,9 ;t oooc:6 í2

6.0 DA PARTICIPACÂo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÀO {S". ^; .-É
redenciados lunro aõ'éi§lEriá olrt

Tecnologia (Gm Tecnologiâ & lnformação LTDA - Avenida República do Libano, n0 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscriia no CNPJ/[/F sob o n0 15,464,263/0001-29) no Portal de Compras do Município, siie

www.comDrasassare,com.br.
6,1,1 - As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
6.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

ernpresa associada (mencionada no item acima) pelo telelone (81) 3877-1397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato.com,br.
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresáriâs (sociedades

em nome coletivo, em comandiia sjmples, em cornandiia por ações, anônirna e limilada) e de sociedades

simples, associações, fundaÇóes e sociedades cooperaiivas regularmente estabelecldas neste País,

câdâstrados ou não no Cadastro de tornecedores da Prefeitura l\,4unicipal de Assaré, e que sâtisfaçam a

iodas as condições da legislação em vigor e deste editâ|.

6.3 - A licitanie que participar desta licitação com suas condiçÕes de habilitâção vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obÍiga-se, após a emissão do CRC, â declarar sob as penaLidadês da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

6.4 - Podêrá participar desta licilação ioda e qualquer pessoa Íísica e juridica idônea cuja natureza seia

compaiivel com o objeto licitado.

6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, emplesas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lel Federal n0 11488i2007, como critério de

desempate, preferência de coniraiaçâo, o previsto na Lei Complemeniar n" 12312006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS l\tERCADOS / DAS AOUTSTÇÕES PÚBLTCAS.

66 - Tratando-se de microernpresas e empresas de pequeno porte deveÉo declarar no Ssiema GM

Têcnologiâ no Portal de Compras do lvlunicipio no site www.comprasassare,com.br, o exercicio da

preferência prevista na Lei Complementar n' '12312006.

6.7 ' A participaÇão implica a aceitação integral dos termos deslê edltal.

6.7.1 - E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6 7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4 - Que esiejam em eslado de insolvência civil, sob processo de falênclâ, concordata, recuperaÇão judicial

ou extrajudicial, dissoluçâ0, íusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5 - lmpedidas de licitar e contratar corn a AdminisÍação;
6.7.6 - Suspensas temporariamente de pariicipar de licitação e impedidas de contratar com a Adrninistraçáo;

6.7.7 - Declaradas lnidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes

desta condiçâo;

6.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dirigenles, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública lt4unicipal Direta ou lndircta;

6.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10 - Empresas cujo esiatuto ou contralo social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7,1 - 0s licitantes deverão encâminhaíanexar, exclusivamente por meio do Sistema da 9[[g!I9!9giê, no

Portal de Compras do Í\y'uniclpio, no sítio eletrônico www.comprasassare.com,br, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada
(preenchida) na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos perceniuais, até a data e

Rua Dr. Piiva, no. ,115 vila tvrota CEP; ôt.140 0C0 Assaré/CE Fone: (88):535-161:l
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o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o enr)?o da proposta jniciaÉ

como arquivo diqitalizado em anexo.
7.1.1 - Ao inserÍ â proposla no sistema, o licitânte deverá preencher a^Dêscriçáo DetaÍÍfthdb@bjêto
ofertado", devendo consiar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7,2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editâ|, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha, obtidajunio à GM Tecnoloqia (www.comprasassare.com.br).

7.3 - Os llcitantes enquadrados como l\y'E ou EPP deverão encaminhar a documentaçáo de hâbilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do A(. 43, § 1", da Lei

Complementar no 123/2006.

7,4 - No campo "lníormações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especific^ação do objeto licitado com todos sêus itens, de acordo com o disposio no

ANEXO l- TERIVO DE REFERENCIA deste Editali

b) Dreço global do lote cotado em algarismos:
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dlas;

7.5'0licitante deverá inÍonnar a condição de microempresa (lVE) ou empresa de pequeno pode (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperaiiva de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e dâ documeniação de habilitaçáo, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sisiema eletrônico no Portalde Compras do [,4unicipio através do

site www,comDrasassarê.com.br.
7.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÉês no sistema eletrônico dulante a sessão pública do

Pregão, Ícando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diânte da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da dêsconexão da parte do próprio licitante.

7.7 - Os licitantes podêrâo retirar ou subsiituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessáo pública.

7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação êntre as propostas aplesentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9 - Se'á vedada a'delt,ficaÇào do'icitanle.
7.10 - 0s documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramenlo do envio de lances.

7.'11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

irabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no forneclmento

dos bens/prestação de serviÇos.

712 - Os percentuais ofertados, lanto na proposla inicial, quanio na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assisundo o direito de pleitear qualquêr allêração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13 - A não apresentação dos documêntos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente po[ meio do

Sistema GM Tecnologia, no portâl de compras do município no sítio eletrônico www,comprasassare.com.br,
até â data e horá o estabelêcidos no item 3.2 deste edital, acarretará na ilêbitlegã9tlgsgle§giÍieêgãg do

proponente, sendo convocado o licitante subsequente, ê assim sucessivamente, observada a ordern de

classificaÇão

8,0 . DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 - Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçÕes, avaliando a âcêitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassiÍicaçâo, deverá sel fundamentada e registrada no sisterna, com

acompanhamênto em tempo real por todos os participantes.

8.2 - Os lances em percentuais deverâo ser expressos com até 2 (duas) casas decimais, inclusive em
propostas de adequaçào. qua,rdo íor o caso.

Rua Dr. Paüà, no.415 - Vila l'Iora - CEP: 63.140 000 Assaré/C€ Fone: (88) 3535-1613
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8.3 - O s stema ordenará aulomaticamente as propostas ciassficadas pe o(a) pregoeiro(a) e somenle estas
participarão da etapa de lances.
8.4 - Serão desclass íicadas as propostas quel

4ssanÉ-cÉ

8,4 1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edltal e de seus anexos; que íorem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanávels ou defeitos capazes de diflcultar o julgamenlo; que se
oponham a qualquer disposilivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributáÍiosi ou que

contenha percentuais exc€ssivos ou maniíestamente inexequiveis, ou que contenha identiÍcação do licitanle.
8.4.2 - Que aús a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus percentuais dos
itens lnÍeÍlores aos percentuais no Anexo I (TERN/0 DE REFERÊNCIA).
I 5 - 0 s stema disponibllizará campo próprio para lroca de mensagens êntre o Pregoeiro e os Licitantes.

9.0 . DA ETAPA DE LANCÉS
9.1 - 0(A) pregoeLro(a)dará inicio à etapa competitivâ no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
iicitantes poderão encaminhar lances que deverão seÍ apresentados exclusivamente por meio do slstema
eletrônico.
9.2 - PaÍa efeito de lances, será considerado o percentual global do lole.
9,2.1 - Na fase de lances o lance final deverá atlngir percentual igual ou superior ao limite minimo conslanle
no Termo de ReÍerência e, caso o lote colado sejâ composto de itens, o percentual unitário do item deveÍá ser
superlor àquele llmite. Caso náo seja realizada a íase de lances, o licitante que cotou a proposta com maior
percentual deverá auÍnentar a um percentual igual ou superior ao limlte minlmo do referido Termo de
Referência.

9.2.2 - Os licilantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que iníeriores ao seu último lance regislrado no

sistema, ainda que este seja maiorque o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual percentual, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio.
I3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do percentual do
maior lance regisÍado. 0 sislema nâo identiiicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4 - No caso de desconexào entre o(a) pregoeiro(a) e o sistêma no decorrer da etapa compeUtiva o sistema
podêÍá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prejuizos dos atos realizados.

9.4.'1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisth por um tempo superior a 10

(de2) minulos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenle decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
â comunlcação do fato aos parlicipantes, no sitio eleÍônico utilizado pârâ a divulgaçáo
9.4.2 - Caberá ao licltante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio d ante da
lnobservância de quaisquer mensagens emitdas pelo sistema ou da desconexão da pai(e do próprio icilante.

9.5 - 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Ai( 31, inciso
I c/c Ar1. 33, do Dêcreto Federal no 10.024/2019, observado os seguintes lermos:

9.5.1 - A etapa inicialde envio de lances desta sessâo pública terá duração de l!.]lggi!ZeL!0h!1t99.
9.5.2 - EncerÍado o prazo previsto no item acima, o sislema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente deteÍminado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
I 5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente delermlnado, conforme item acima (até 10 minutos), o s stema
abrllá a oportunidade para que o auior da oferta de percentual mais ato e os autores das ofêrtas com
percenluais até 10% (dez por cento) inferiores àquela possam ofeíâr um lance fina! e Íechado em até !
(cinco) minutos, que será sigioso alé o encerramento destê prazo

9.5.4 - Na ausência de, no minimo, 3 (lrês) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na oÍdem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Ínal e Íechado em ale 5 (cinco) minutos, que será sigiloso alé o enceramenlo deste prazo.

Rua Dr paiva, no. 415 - Vla l,lotâ - CEP Êone: (88J 3515 1613
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9.5.5 - Encerrados os prazos estabeecidos nos itens anteriores, o sislema ordenará os lanceltsBEdpk0r
crescenle de vantajosidade.
9.5.6 - Na ausência de lance Íinal e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4 haverá o reinÍcio
dâ êtapa fechada para que os demais lcitanles, até o rnáximo de 3 (lrês), na ordem de c assiflcaçâo, possarn
oÍertar urir lances Ínal e íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sig loso alé o encerramento deste prazo,
observado, após esta etapa, o d sposto no item ed tallcio 9.5.5.
9.57 - Na hipótese de não haver icitante classiÍicado na etapa de lance iechado que aienda às exlgências
para habiLitação o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍicaiiva, admitir o re níclo
da etapa íechada, nos termos estipulados no ilem 9.5.6.
9.6 - Após a elapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte partcipantes, procedendo à comparação com os percentuals da pimeira
co ocada, se esta for empresa de ma or porte, asslm como das demais c ass ficadas, para o flrn de aplcar-se o
disposto nos artigos 44 e 45 da LeiConrp ementar n0123/2006, regularnentada peto Decreto n0 8538/2015.
9.7 - Nessas condições, as proposlas de microempresas e empresas de pequeno pode que se encontrarem
com percentual de até 5% (cinco por cento) acima da rnelhor proposia ou melhor lance serão consideradas
empatadas mm a primeira colocada, no caso desta náo estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8 - A melhor classificada nos terrnos do ilem anlerior lerá o direito de encaminhar uma última oferla para
desempate, obrigatorlamente eÍt'r percentua supeÍior ao da primelra colocada no prazo de até 5 (cinco)
minuios controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátca para tanto.
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor c assificada deslsta ou não se man feste no
prazo estabe ec do, serâo convocadas as demais licitantes {ÍVE ou EPP) que se encontrem naque e intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mêsmo direlto, no prazo estabe ecido
no item anteÍior.
9.10 - No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas microempresas ou êmpresas de pequeno
porie que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anierioÍes, será realizado so(eio entre elas
para que se ldentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oíerta.
9.11 - A ordem de apresentação das propostas peos icitantes é ulilizada como um dos critérios de
class íicação, de rnaneira que só poderá haver empate entre propostas lguais (não segu das de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12 - 0 sistema informará a proposta de maior desconto ao enceÍaÍ a íase de disputa.

10.0 . D0 LrctraNTE ARREMATANTE E DA NEGoctAÇÃo DA pRoposTA
10.1 - Encenada a etapa de envlo de ances verbâis da sessão públca, o(a) Pregoelro(a) abrirá negociação e

encaminhará pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha âpresentado o maior desconto,
para que seja obUda meLhor proposia, vedada a negociação em condiçÕes d ferentes das previstas no Edita .

10.2 - A negoc ação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais lcitantes
10.3 - Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual em relação ao mínimo eslipulado para

conlralação no edital e seus anexos, observado o disposlo no parágraÍo ún co do art. 7" e no § 90 do art. 26 do
Decreto no 10.024/20'19 e ver ficará a habililaÇâo do lic tante, conÍorme d sposições do edital.
10 4 - A partir da sua convocaÇáo, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 {duas) horas, aÍavés de

e-mail (cplassare2021@omâil.com) a proposta de preÇos fna e se necessário, documentaçáo
comp emenlar, devendo a proposla estar adequada ao último lance oíertado após a negociação Íeferida no

item 10.1 desle edital.
10.4.1 - O não cumprimenlo da entrega da proposla Íinâl, dentro do prazo âcima estabelecido {duas horas)
acarretârá desc assiÍicação sendo convocado o llcitante subsequente, e assim sucessivamenle, observada a

ordem de c assiÍicaÇão.
10.4.2 - A náo apresenlaçáo dos documentos de hab lliação exigidos neste edital, exclusivamenle por rnelo do
SisteÍna GIVl Tecnologla, no Portal de Compras, através do sítio eletrônico www.comprasassarê,com.br, até
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a dala e horário estabelecidos para aberturc da sessão pública, acarrelará na inabilitação/desclassificaçãoo
do prcponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamenie, obseryíúaAa ord€m de
classiÍcaçã0.

1,1.0 . DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CON§OLIDADA)
11.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única orlginal, com os preÇos ajustados ao malor
desconto, nos têrmos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devêndo
a última folha vir assinada pelo reprêsentante legal do licitante citado na documenlação de habiitaçáo, ern
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaÇões técnicas,
quantiiativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relaiivas ao
bem ofertado.

1'1.1.1 - A apreseniação da proposta ern desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassiÍicação da mesma.

11 2 - Prazo de validade nâo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da dala da sua emissào.
11.3 - 0 licilante náo poderá cotar proposta com quantitaÍivo de item/lote inferior ao determinado no edital.
1'1.4 - Na cotação do prêço unitárlo, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5 - Nos perceniuais de descontos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, Íibutos e
demais ônus atinentes à entrega do objeto.
11.6 - No caso da licitantê ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios liscals e previdenciários pertinentes ao regirne das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitarse ao mesmo regime de
qualquer outro agente econômico.
'11.7 - Após a apresentaçáo da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABTLTTAÇÁo
12.1, os DocuMENTos DE HABTLTTAçÃo DEVERÁo sER APRESENTADoS DA SEGUTNTE FoRMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/IVF;

b) Cópla da lnscriçáo Estadual;

c) Prova de regulaidade Íiscaljunlo à Fazênda [,4unicipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domlcílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Íribuios e ContribuiçÕes federais;

0 Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade flsca! junto à Seguridade Sociâl (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

l) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tíbunal Superiordo Trabalho - TSTI
j) Ato constiiutivo, esiatuio ou contraio social em vigor, devidamente registrado na Juntâ Comercial da sede do

Licitante, em se tratando de sociedades comerclais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de

documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comerciâl da sede do

Licitantet
l) lnscrição do alo consttulivo, no caso de sociedadês civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

m) Decreto de âutorizaçâo, em sê tratando de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão compelente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de FaLêncla ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa julídica.

o) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na

forma da ei, que comprovem a boa situação íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser alualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trê,
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mesês da data de apresêntação da proposta, não sendo aceta sua substtuf;ão
documentos
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível4{rÀ^c"[afEristicas,
quanlidades e prazos corn o objeto da licitação, sendo esta feita medianle a apresenlaçàd-dê"atesiado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) ju ridica (s) de direito público ou privado.
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deveé seÍ apresentado com fiÍma

devidameniê rêconhêcida êm caíórjo competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário para

conÍÍontação da asslnatura.

p.2) RereÍente às quaniidades e prazos exigidos no iiem "o", serão estes considerados apenas para íins de
parâmetro habilitatório, nâo devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeto llicitado mas sim

compalíveis, conforme disposto no Acórdão 1.9422009, Plenário. ÍCU.
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quaiorze) anos, nos termos do inciso )«Xlll, do Art. 70

da Constituiçáo Federal.
r) Declaração de que a licitante sê compromete a cumpír com iodos os lermos deste Edital;

s) CêrtiÍicado de posto rêvendedor emitido pela Agência Nacional de Petró]eo - ANP, atestando que a licitante
pode exercer a atividade de revenda varejista de combusiÍvels automotivos, nos termos da Rêsoluçáo ANP n'
41 de 06 dê Novembro de 2013, com validade para a data do certame,
12.2. Os Documentos que não iiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma foma
quê não consle previsão em legislação êspêcíÍica, os reÍeridos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a daia da realizaÇão da licitaçâo ou, sê emitidos por prazo indeteminado,
conforme legislação do órgão expedidor.

12.2.1. Ficâm êxcluidos da validade de 90 (noventa) dias os ateslados técnicos e comprovações de inscrições.

13.1. Havendo resiriÇão quanio à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresâ de pequeno

porte ou da cooperativa que se ênquadre nos termos do arl,34, da Lei Federal n0 11.488/2007, sêrá

assegurado o prazo de 5 (cinco)dias úieis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularizaÇão

do(s) documento(s), podendo lal prazo sêr proÍrogado por igual periodo, conforme dispôê a Lei Complementar

no'123/2006.
'13.2. A não comprovaÇão da regularidade fiscal ê trabalhista, até o flnal do prazo estabelecido, implicará nâ

decadência do dir-"ilo, sem prejuÍzo das sanções cabíveis, sendo faculiado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitanles remanescentes. por ordem de classificaçào.

14.0 Dos cRtrÉRtos DE JULGAMENTo
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critéÍlo de MAIoR DESCONTo, observado o
estabelecido nai condições definiàas neste edital e o disposto no ANEXo I - TERIIO DE REFeRÊucll que

norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o maior desconto coletado, na sequência, ou a

média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.'1.1. A disputa será realizada por loie, sendo os valores de percentual ofertados registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superiol e percentual de desconto inferior

ao estimado pela Administração no Termo de referência, sob pena de desclassiÍicação, ndepêndentemenle

do valor lotal do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) igual ou superior ao

minlmo conslante no TerÍno de Referência. Caso não seja realizada a Íase de lances, o licitante que cotou na

propostâ escritâ o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um percentual igual ou superior ao

limite m'nimo referido no Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de maior desconto não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desâiender às exigências

habllitatórias, o(a) pregoeiro(a) examlnará a proposta subsequente, verificando suâ coÍnpatibilidade e a

ii,iá oi.-pãiva,-n;. +rs úJúáià'cÉE ol.ürdoo ÀliiiiióÉ: Ê",,". iss) 3ç:i r6li
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habiitaçâo do pariicipante, na ordem de classificagão, e assim
proposta que atênda a este edital.
14,1,5. 0licitante remanescentê que esteja enquadrado no percenlual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complementâr na 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convod6üqRÊtÉem de
classiÍcação, no "chat de mensagêm", para oferlar novo lance superior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minulos, uiilizar-se do direito de preíerência.

15.0 DA DESCLASSIFICACÂO DE PROPOSTAS:
15.'1. As propostas serâo desclassiÍicadas quando apresentadas em condições ilegas, com omissôes, ou

confLitos com as exigênciâs dêste edital.
15.1.1. Com percentual inferior dos ITENS/LoTES aos consiantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2, A desclassiÍcaÇão será sempre Íundamentada e registrada no sistema,

'16.0 Dos PEDI

16.1. 0s pedÍdos dê êsclarecimêntos rcÍerentes ao processo liciiatório devêrâo ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dlas úleis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamenle
por meio eletrônico, no endereço çphsselg2021@gIei!,q98, informãndo o númêro deste pregão no Portal

de Compras, através do Siie www.comprasassare,com.br e o órgão jnleressado.

'16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os lnteressados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pêdiu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa Íisica) e

disponibilizar as informações para contato {endereço mmpleto, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestâdos pelo(â) pregoêiro(a), por escÍito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaÇões.

16.4. Até 3 (três) dias útejs antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante peliçâo por escrito, por mêio êletrônico, através do Portal de Compras no

site www.compÍasassare.com.br, ou pelo e-mail cplassare2021@qmail.com.
16,5. Acolhida a petição contra o ato convocatórlo, a decisão será comunicada aos interessados.
'16 6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarêcimentos adereÍn a essê Edital tal como se dele
Ízessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7, Qualquer modiÍicação no Edital exige divulgaçâo pelo mesmo instrumenio de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmentê, a

alteração não afetar a íormulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

represêntante nâo habilitado legalmente exceto se iraiar de matéria de ordem pública.

1ô.9. A impugnação náo possui efeilo suspenslvo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo

de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a rêallzação do certame, exceto
se a alteração não afetar a Íormulação das propostas.

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitânte poderá manifestar, de forma motivada, a intençáo de intêrpor
recurso, em campo próprio do Portal de Cornpras, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para

apresentação das razões por escriio, por meio elehônico, aÍavés do Portal de Compras no site
www.comprasassare.com.br, ou pelo e-mail cplassare2o2l(0qmail,com,0s demais licitantes ficam desde
logo convidados a apreseniar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará â contar a partir do lérmino
do prazo do recorrenle, sendo-Íhes assegurado vista imediaia dos autos.

sucessivamente, §o ã'rp*"ç""-o" rnfr
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17.3. A ausência de manifeslação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposlo no ilem 17.1 deste edital, importârá na decadência dêsse direito e o(a)E§{oeirg€) eslârá
autorizâdo a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17 4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscelíveis de aproveitamento
'17 5. A decisão em grau de recurso será definiiiva, e de a daÊse-á conhecimenlo aos licitantes, no endereÇo
eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital.

18.0 DA ADJUDIoAÇÀO E DA HOMoLoGAcÃo
18.1 A adjudicação dar"se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrêÍ inlerposição de recursos. Caso
contrário, a adjudicação Íicará a cargo da autoridade cornpeiente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente ê só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicaçáo da competência do tiiular da origem desta
licitação, decidido o rêcurso, este homologará o julgarnento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogâr o presente
processo por razões de inieresse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.
18.5. 0 sisiema gerará ata circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19.1. 0licltantê que ensejar o relardamento da execução do certame, náo maniiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrâto, compodar-se de modo inidôneo, fizer declaração íâlsâ ou cometer fraude
Íscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e coníatar com a

Administração, pelo prazo de aié 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previsias no edital e no termo de contrato e das demais cominaçóes legais.
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintês penalidades, em caso de inexecuÇão totâl ou parcial do

contrato, erro de execução, execução impeíeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garântida a prévia defesa:
l- advertência, sanção de que Íata o lnciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

sêguinies casosl
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na liciiaçáo;
b) outras ocorrências que possam acarrelar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Conirctante,
desde que nào caiba a aplicação de sançao mais grave.

ll - mullas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência iniegrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documenlo dê Arrecadaçáo l\lunicipal - DAIV, a ser preenchido de acordo com
instruÇões fornecidas pela ConÍatante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por dia de atrâso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 270 (dois por cento) sobre o valor contratual lolal do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contraio, náo especificada nas demais âlíneas deste lnciso, aplicada em dobro na reincidênciâ;
c) de 50/o (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço
reje tado, caracterizando-se a recusaj caso a correção não sê êfêtivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

dala da comunjcação Íormalda rejeiçáo;

,19,0 
DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
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Assaré, por prazo não superlor a 2 (dois) anos;

lV - dec,aÍação de inidoneidade pa'a licitaÍ ou contrata' co"n a Adminisraçáo Públicarsrqualtg perduraÍem

os notivos dêrêrminarles da punição oJ aré que seja promovida a reabilitaçao pêràilil8EáÍoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrldo o prazo da sanção aplicâda mm base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direiio ao coniraditório e à âmpla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úiejs para as sanções previstas nos incisos l, Ll e lll do item '19.3 supra

e 10 (dez)dias cor dos para a sançâo prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro li,4unicipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da noliÍicaÇão ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou deposiiado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contralada fizerjus. Em caso de lnexistência ou insuíiciência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscÍlto como Dívida Ativa do l\,4unicipio e

cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encârgos conespondentes.

19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderáo ser aplicadas às ernpresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando írusÍar os objetivos da licitaçâol

ll - demonslrarem não possuir idoneidade para contraial com a Adminislração Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll - sofrerem condenaçâo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recoLhimento de

quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicêdas juntamente com a do

inciso 1l do mesmo item, facultada a defesa préva do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.7 A ljcitante adjudicatária que se Íecusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a conlar da notificação que lhe será encaminhada, estará suielta à multa dê 50/o (cinco por

cento) do valor total adjudicâdo, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimenlo total da obrigaçâo assumida.
19.BAs sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no

prazo de 48 (quarenta e oiio) horas comunicarem seu desinieresse,

2O.O DA CONTMTAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prâzo de 5 (cinco) dias úteis, conlados a partir da convocação, para a assinatula

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado dulante o seu

transcurso e, alnda assim, se devidamenie justiÍlcado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das cond!ções de habilitaçâo exigidas neste

edital, as quais deveráo ser mantidas pela contratada durante todo o peliodo da contratação.

20.3 Quando a adjudicaiária não comprovâr as condições habilitatórias consignadas neste ediial, ou recusar-

se a âssinar o contraio, poderá ser convidado outro licitante pelo{a) pregoeiro(a), desde que Íespêitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requ sitos habilitâtóios e feita a negociaçáo, assinâI

o contrato.
20.4. A forma de pâgamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contralaÇão eslão definidas no Anexo lV - tulinuia do Contrato, parte desie edital.

21.0 DAS DlSPoS|ÇoES GERA|S

21.1. Esta licitação não importa necessariamenie em contrâtâção, podendo a auloÍidade competenle revogá-la

por razões de nteresse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação dê lerceiros, mediante

decisão devidamente iundamentada, sem quaisquer reclamaÇões ou direiios à indenização ou reembolso.
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21.2. É. laculada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, ern qua quer fase da?nltaçá0, a promoção 6
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusáo
poslerior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na {h6qpp@ão de
habilitaçã0.

21 3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos nestê edilale/ou pelo(a) pregoeiro(a)ou o não atendimento
às solcitaÇôes ensejará DESCLASSIFICAÇÁo ou INABIL TAÇÃ0.
21.4. foda a documentação fará parle dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-áo os dias
de vencimenlo. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expedienle
na PreÍeilurâ lvlunicipal de Assaré.
21.6. 0s lcllantes sáo responsáve s pêla íidelidade e legitirnidade das informações e dos docurnentos
apresentados em qualquer íase da liciiação.
21 7 0 desatend mento de êxigências formâis não essenciais náo implcará no afastamento do llcitanle, desde
que seja possivel a aferição da sua qua iÍicação e a exata compreensáo da sua propostâ.

21.8. Toda a docurnentação exigda deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autentlcada por cartório compêtentê ou por Sêrvidor da Adm nisÍação. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmaÇáo de sua autentlcidade
21.9 - Todas e quaisquer comunicaçÕês com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrlto, com o devido
protocolo com sedê na Comissão Permanente de Licitaçáo, via e-mall institucional

cplassare2o2l@gmail.com, ou no próprio chat do Portal de Compras no site www.comprasassare.com.br
"sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeho(a) prestar quaisquer informaÉes sobre 0 pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipólese ou pretexto usando telefonia Íxa ou môvel, como forma

de garantir â lisura do cerlame.

21.1'1. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21,'12. As normas que dlsciplinam este pregão seráo sempre nterpretadas em favor da ampliaçáo dâ disputa.

21 13. Caberá ao liciiante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável peo ônus

decoÍente da perda de negócios diante da lnobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo s stema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitanles de DECLARAÇÃo FALSA relatva ao cumprimento dos

requisilos de habiitação, aos imped mentos de participaÇáo ou ao enquadrarnento como microemptesa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançÕes previstas nesie Edltal, e art,37 da Lei

Cornplemenlar n0 123/2006, independentemenie da adoçáo de providências quanto à responsabillzaçáo
penal.

21.15. SeÍão considerados como não apresentadas as declaraFes, não assinadas pelo represenlante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conÍorme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16. 0 foro designado para julgamenlo de quaisquer questÕes judiciais resultantes desle edital será o da

Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

22,0 DoS ANEXoS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo pader

ANEX0 I - Temo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO I - Proposta de Preços

ANEXo lll - [.4ode]o de Declarações
ANEXo V - I\,4lnuta do Contraio

Assaré - CE, 07 de Agosto de 2023.

Íi* ô;-p"r4 
"".415 

J/,1à tlota -irp,o;.tao.ooo lssareTct lone: laal rs:s-ror!



çÊ\Í\ ANEtoI§

ôa oô

fldlildl\-'JÉ
- .bo Çn

C! ã .," t;tü03ô :
P.ef eitu râ deAS;S;=Ir o .,r -vvvue <)o ---.!

o

4ssARÉ,cÉw
K

JOSe F aVlo Unotre Patva
0rdenado(a) de Despesas

Secrelarla l\,lun cipal de Governo - Gabinele Preieilo

trl

tloem talNoú gues oa sitva
0rdsorôo(à) de Despesas

Secretarla lVunlcipâL de Educaçáo

r.»rr(tç^t
Maria WilcassWrcia Alves

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria Municipaldo Trabatho e Assistência Social

Ferre ra turlado
a) de Despesas

Municipalde Saúde

íluô Dr. Pàivã. no. 415 V la l4otô - CEP| 63.140-000 - Assâié/CE - Foné: (88) 3535'1613
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Õ

E rt.

I . DO OBJETO
1.1 - Aquisição de combuslíveis destinados ao atendimento das necessidades da frota de veÍcubs:Pr§â§Éfifados
(Perímetro Fotuleza), pertencentes ao [,lunicípio de AssaÉ/CE, coníome descriçáo deste anexo.

2 . DA MODALIDADE DE LICITAÇÀO E DO CRlÍÉRIO DE JULGAI\TIENTO

2.1 - Parc a aquisiçâo deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÀo, em sua Íorma

ETETRONLCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal no

10.02412019, subsldiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei FedeÍal n" 10.520/02, ao que determina a Lei

Complementar n'123/2006 e Lel ComplementaÍ no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 - Para ojulgamento das propostas será adotado o criiério de UA!Q&9E§q9[IQ ofertado para o Lote, observando

todas as condições deÍnidas no editale seus anexos.

3 , JUSTIFICATIVAS
\- 3.1 . DA CONTMTAÇAoi FoRNECIMENTO

3.1.1 - O [,4unicipio de AssaÍé/CE dispÕe em sua estrutura organizacional de diversas Secretaias, cujos serviços são

realizados visando ao atendimento ao inteÍesse público. Para tanto, no desenvolvimento desses serviços, deverá haver

deslocaÍnentos de seruidores aos divercos órgãos que compõeÍn as secrctarias e que estão sediados em diversos
pontos da cidade, além de deslocamentos em viagens e serviços extemos. Desse rnodo, é imprescindível o
fomecimento de combustivel com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento da Írota de veículos e

máquinas pesadas, oÍciais e locados, visando o cumprimento de suas atividades ínalisticas e adminlstrativas;

3.1.2 - PERIMETRO FORTALEZAT A aquisiçáo de combustÍveis deve-se a necessidade de abastecer os veÍculos
pedencentes ao N,4unicipio de Assaré que se deslocarem à cidade de Fortaleza a serviço da adrninistraçâo visando
garantira regulaÍ execução das ativldades diversas.

3,2. DA LOCALIZAçÂO GEOGRAFICA (FORNECIMENTO. COIVBUSTÍVEL PERÍMETRO FORTALEZA)
3.2.1 - 0s interessados em participar desie Certame Lcitatório deverão possulr instalações e equipamentos e

condiçôes de annazenamento e d stribuição de combustíveis no perímetro de Fortaleza e Regiâo lvietropolitana, dentrc

das exigêncas do Orgão de Fiscalizaçáo Federalà Agência Nacionalde Petróleo ' ANP.

3.2.2 - A exigência reÍerente à ÍutuB CONTMTADA possuir equipamentos, instalaçôes e condigóes de

armazenamento e dislÍibuição de combustívejs no perímetrc de Fortaleza e Regiâo [,4etropolilana, se dá ern razão da

necessidade de atender as Secretarias no âmbiio do atendimento público, objetivando a legulal execução de atividades

_, Ínalisticas divercas, bem como para o deslocamento de pacientes que estão em tratamento de saúde quando

realizados no Nluniciplo de Fortaleza/CE, sendo, porianto, imprescindlvel a realizaçáo da reíerida contrataçáo sob a

pena de solução de continuidade na prestação dos serviços públicos prestados por parte dessas Secretarias.

3.2.3 - A restrição ora citada não fere aos principios expostos na Lei Federal n. 8.666/93, já que o inc. 1, do § 10, do art.

30 do diploma em exame, apresenta que não sáo admitidas restriçôes que sejam irelevantes ou impertinentes para 0

objeto conlratado, obserya-se a relevância e pertinência de tal condição, considerando a ârea geográfica temos um

leque considerável de llciiantes apios a foÍnecereÍn os combustíveis à PreÍeituÍa l\y'unicipalde Assaré/CE.

4 . DAS ESPECIFICAçÔES E OUANTIDADES ÉSTIMADAS
4.1 " A emprcsa a ser contÍatada, deverá iomecer os prod utos/combustivêis conforme descrição na p anilha abaixo:

Lote 01. Gasolina Comum {Perimetro Fonaleza)
Item EsEêcificâcâo
!01 Gaso na ComuÍr L1 ô 500

4.2 - Os quantitativos acima esiabelecidos são estimativos, nâo configura responsabilidade do lvlunicipio de Assaré/CE
em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função da necessidade de cada unidade gestora/secreta a

contratante, que poderá ser rcduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo.
4.3 - A estimativa de despesas corn o consumo de combustíveis para o exercicio Ínanceiro de 2023 de acordo com o
valor atual de mercado é o constanle na tabela abalxo:

Lote 02 DieselSl0

Dese S10
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4.4'Ovaorglobal paÉ a futura contralação é de R$ 58.325,00 (cinquênta e oito mil trezentosevinteecincg
reais), obtido através da l\,4EDlA dos preços, praticados na Cidade de Fodaleza/CE, através do site:

www,Dreco.anp.qov,br, nos temos do Decreto l\lunicipal no 71, de 30 de novembro de 2021.

5. Do pREÇo uNtrÂRto Dos coMBUSTÍvEts A SEREtv pAGos
5.1 " Perímetro Fortaleza:
5.1.1 - O preço unitário de cada tipo de combustivel que o l\runicípio de Assaé/CE pagará quanto aos combustíveis
fornecidos no perimetro de Fortaleza/CE, será o obtido através da UÉDIA dos preços divulgado pela ANP - Agência
Nacional de Petroleo, através do site: www.preco.an0.oov.br, deduzido do percentual de desconto oÍertado na

proposta da licitante vencedora e aplicado o disposto no Art. 3' do Decreto lvlunicipal no 71, de 30 de novembro de

2021 quanto ao anedondamento, conforme exemplo abaixo:

5.1.2 - Os preços unitários poderão soírer vaÍiaçáo, tomando por base a divulgação do preço médio dos combustiveis
praticados na cidade de Forialeza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petóleo - ANP, que serão obtidos através

de pesquisa de preços a serem realizadas mensalmente, pelo Setorde Compras e Seryiços do l\/unicipio.

5.1.3 - No preço contratado já se encontram computados lodos os impostos, tadfas, Íretes e demais despesas que,

direta ou indiretamente tenham relaçáo com o objeto deste contrato, isentando a CONÍMTANTE de quaisquer ônus
por despêsas dêcorrentes.

5.1.4 - O percentual de descontos, oferecido na proposta vencedora, será Íxo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.

6. DO PRAZO DE VIGÉNCIA CONTMTUAL
6.1 - O futuro contralo terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a coniar da data de sua assinatura, ou enquanto

decoÍrer o iomecimento dos produtos/combusiíveis dentro da vigência do mesmo.

7. Do FoRNEc vtENTo Dos pRoDUTos/cotvtBusrÍvEts

7.1 - O íornecimento dos combustíveis deverào estar disponibilizados à CONTRATANTE iÍnediatamente após a
assinâturâ do CONTRATô

Combustível Gasolina Comum

Preço médo pralcado no Muncipo dê Fonaleza (ANP) RS 597

Eieípo Des.cnloprrclntuâ ôledarloLLclanlc tcncodor) 51; (cncolpoÍl]ento

\raorunltàro R$597 59r" = R$ 5,671

VALOR FINAL A SER PAGo (ARREDoNDADo. ART.3",lNClSO l):R§5,6i

OBS0aÍedondamentoaclmasedeuconÍormeprevisãonoDecreloMunicpaln"Tlde30denovembrode202l,vejamos:

Art.3! O pÍeÇc unláÍo pa-a câda lpo de combuíiÍe a ser€.i paqos pca
Adm rslcÇào deveÍão serelp ..n alé 2 (duas)casês dec m!s
Nocascdo pre!. unlaíc após a opereção aÍllmeilca imédal resútaren ur
vaorcom nrâs dê 2 idúaslcasas aêcmas c mesmo seÍá arredondêdo e!ândo
se Ên.cnsaeraçãc o sêg! nte

-Àrcdondamenlc a Íerlr 0Ja!d! o nüírero da 3"iteicera).as: decrma íor

su:.u nÍercÍasi.hcoj ExÊÍpo 15668? será aÍredrndado para R$ 0,1ü

AÍedcndamenl. a macr 0r ana. o nüneío da 3á (terce 13) casa dec Ía lor

suoeror.5 (c.col Exemoo R$6617 seÍá âíedcndado para R$ 6,62
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na proposta.

7.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veiculos oliciais ate o posto dê abastecimento, ;ntro do horário de o
funcionamento deste, o qualnão poderá ser inÍeriorao intervalo de horárlo das 7 (sete)às 21 (vinle e uma) horas.
7 4 - O combusiível será recusado no caso de densidade fora dos padróes, erro quanto ao produio soídhCe&ffime
menor que o solicltado, contaminação por quaisquer elementos não permjtidos em sua composiçáo ou a presença de
outras substâncias, em percentuais aém dos autorizados em sua composiçáo.
7 5 - O combuslível recusado deverá ser substiluído no prazo máximo de 24 (vinte e quatrc) horas, contado a paflir do
recebimento pela CONTMIADA da Íormalizaçáo da recusa pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os
custos dessa operação, inclusive os de reparação.
7.ô - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiÍcado o quantitativo em litms do combustlvel fornecido, bem

como deverá serfornecido o devido comprovante.
7.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
7.8 - Em caso de panes, falta do combuslível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar

alternalivas de abastecimento nas mêsmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o
recebimento da formalização de descontinuidade dos servlços emitida pela CoNTMTANTE, sob pena de soírel as

sançôes previslas no contrato.

8. DA ORIGENS DOS RECURSOS

B 1 - As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro l!,4unicipaL, previsto(s)

na(s) seguinte(s) Dotaçáo(ões) Orçamentária(s)i

a2 a2 04 122 4112 2 042 AOAA 33903000
05 05 12.122411220144044 33903000
07 a7 oA244 al1r 

' 
OAa aOAA 33903000

06 06 1A 122 4112 2 029 0040 33903000
06 06 10.302 0522.2.036 0000 3 3 S0 30.00

9. DO PAGAIV]ENTO

9.1 - O pagamento dos produtos/Çombustiveis fornecidos seá eíetuado pela Administraçáo, mensalmente, obedecidas

as requisigôes, em moeda corrente, conÍorme o vaior apresentado na fatura coÍespondente e certiÍcado pelo setor

competente limiiando-se o desembolso máximo em coníormldade com a disponibilidade de reculsos ÍinanceiTos do

Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (trinta)dias.

9.2 - 0 pagamento será efetuado através de Tlansierência Bancária.

1O . DAS OBRIGAçÔES DA CONTMTADA
10.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as desciminadas na N,'linuta Contlatual, parte integrante do Edital,

independente de sua Transcrlçã0.

11 - DAs oBR|GAçóES DA CoNTRATANTE
1'1.1 - As obrigações do(a) CoNTMTADO(A)são as descriminadas na [,'linuta Contlatual, parte integrante do Edital,

independente de sua TranscÍiçã0.

12 - DA cEsrÃo E FtscALtzAÇÃo Do coNTRATo
12'l - A gestáo do contrato selâ exêrcida por RepÍesentante da Administração, ÍorÍnalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do ln§trumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessá as à Íiel execução das condições previstas no lnstrumento contralual.

12.2 - AÍiscalizaçáo da contratação será exercida por Representanle da Administração, íormalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçóes de subsidiaÍ ou assistir o Gestor

de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da LeiFederal n'8.666/1993.
12.2.1 " A iiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a Iesponsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceÍros, por qualquer irregularidade, ainda que resulianie de imperÍeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadequado ou de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta, náo implica em corÍe§ponsabilidade dos órgãos ou

de seus ageÍrtes e pl€posto§, de conformldade corn o art. 70, da Lei 8.666/1993.

t3 - DIsPoslçôEs FINA|S
I 3. 1 - Este termo de referência visa atender as exlgências legais para o procedimento llcitatório na modalid ade Pregão,

aFD. Á1 rrô nôn - À.ç2;/aE E^nê /!r'r 1ri1( iÁ,1
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em sua lorma elêtíônica, quê seÍá regido pelo DecÍeto Federal no 10.024i2019, subsidiaÍiamente pela Lei Federal no

8.666/93 Le Federaln'10 520/02, ao quedetermina a LeiComplementar n"123/2006 e LeiComplemenlaÍ r'14712014
e suâs alteraçÕes constando todas as condções necessáÍias e sufcentes, lcando prolbido por este féOeqnd@
c áusulas ou condiçÕes que comprometam, reslrifjam, ou frustrem o caráter competlllvo e estabeleçam preferências ou

destinaçóes em razão de natr.rralldade dos lrcitantes ou de qualquer outra circunstfucia impertinente ou iÍelevante para

sua especiÍicação.
13 2 - Reproduza-se Íie menie este Termo de Reíerência/Proieto Básico na m nuta do ed tale seus anexos.

Assaré/CE, 07 de agosto de 2023.

DE AC0RDoi

Secretaria lVunicipalde Governo " Gabinete Preíeito

SecÍetariâ Municipalde Trabalho s Açáo Social

José Flávio 0irófre Paiva
0rdefado(a) de Despesas

Regina Ferreira Furtado
nado(a) de Despesa

Sêcretaria Municipal de Saúde

Noemitd RodÍigues da Silva
0rdeíado(a) de Despesa

Secretaria Municipal de Educâçâo

Maria wilca{y Garciá Alves
ordenado(a) de Despesa

rÔ aJc vri M^ii-.FD. ri'i ráônnn
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ANEXO II
PROPOSTA PREçOS

A Prefeitura [Iunicipalde Assaré, Estado do Ceará.

<s.sÂRÉ aÉ

Pe a presenle dec aramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lel n'8666/93 e Lei n0 10 52A12A02 e o Decrelo Fedenl n" 10.02412019, bem como às cláusulas e

condiçÕes da moda idade Pregão Eletrônico no 2023.08 07 1

Declaramos ainda, que não oÇorreu Íato que nos impeça de padiciparda mencionada Lictação.
Assumimos o comprornisso de bem e fie mente fornecer os produlos/bens especficados no

Anexo l, caso sejamos vencedo(es)da presente Licitâção.

0bieto; Aquisição de combusliveis destinados ao atendlÍnenlo das necessidades da Íota de

veículos ofcas e ocados (Perímetro Fortaeza) pertencentes ao Muncipio de Assaré/CE, conforme

espêcif cações apresentadas abaixo

Percentual de Desconto Oíertado (%)

Lote 1 - Gasolina Comum: xx o/o

Lote 2 - Diesel S10: xx %

Valor Total da Proposia R$

Proponente

Erde.eço: ......

CNPJ: .......,..................
Data da Abeíura:
Horário de AbeÍturai
Prazo de Entrega: Conforme Edltale Contrato.
Val dade da Proposta: 60 (sessenla) dias.
0BSi Co ocar Carimbo do CNPJ no verso

Assinatura do Proponente

Lotê 01 Gasolina Comum

Unid. Quant. (Co,'tlrla!ão)
R$

Desconlo

01 Gasolna ConruÍr LI 6 500 38 805.00

Lole 02. DiesêlSl0 (Pêrimetro Fodalezá

Especificação Unid. Quanl.

ValorEstimado

lcontràhção)
R§

01 Diese 510 L1 4 000 19 520 00

Rla Dr. Paivà, no. {15 - Vila l,loiê - CEP: 63.140-000 Assaré/CE-Fonci (88) 3515 16tl
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ANEXo
tlroDELos DE DECLARAç0ES

4ssARÉ-cg

DECLARAÇÔES

1 - (NOIU NA E QUALIFICA 0 FORNÊCEDOR), DECLARA, sob as penâs da lei, para surtir efeito iunto à

Prefeitura [,4unicpa de AssaÍé, no proced]mento lictatório sob a moda idade Pregâo, que se cornpromete a

cumprir com todos os termos deste Ed tal.

2 -(NONIINA E QUALIFICA 0 FoRNECEDOR), DECLARA, para os devidos fns de d reilo, especialmente
para Íins de prova em processo licliatóÍ0, Pregáo Eletrônico n0 2023.08.07.'1, iunto ao Ny'unicípio de

Assaré/CE, que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

irabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesse s) anos em qualqler lrabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quaiorze) anos nos iermos do inciso XXXII , doAi(.70da Constitu ção
Federal.

Pe o que, por ser a expressão da verdade, frÍna a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,.........

DECLARANTE

Rua Dr. PdiB, no. 415 - Vila l4ota - CEP: 63.140-000 - Asaíó/CE " Fone: (88) 3515-1613
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO 4.ssarÉ--cí

Contrato que entre si celebram, de um lado o lt4unicípio de
Assaré/CE, através da(o) Secrelaria l\lunicipal de
.,....,..,,,,,,,,.,,............. e do outro......................................, para o
fim que nele se declara

O MUNIC|PIO DE ASSARÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de dircito público interno, inscrita no CNpJ/l\lF
sob o n." 07,587.983/0001-53, airavés do(a) ............................ nêste ato representada por
seu(sua) ordênado(a) de Despesas, o(a) S(a). .,,,,............... residenie e domiciliado(a) nesia
Cidade, apenas denominado de CONTMTANTE, e de outro lado ..........................
estabelecida na ...,.,,...................... ........, inscrita(o) no CNPJ sob o n'

, neste ato representada por,.....,..........................................., podado(a)do CPF n'
âpenas denominada(o) de C0NTRATADA(o), resolvem íirmar o presentê Contrato,

tendo em vista o resuliado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.08.07.1, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei n' 8.666/93 bern como da Lei n' 10.520/02, e o Decreto Federal n. 10.024/19 -
Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

cLÁUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.08.07.1 de acordo com as normas
gerais da Lei n'8.666/93, e suas alteraçÕes posterores, bem como com a Lei n0 10.520i02 - Lei que
Regulamenta o Pregão, devidamênte homologado pelo(a) S(a)...............
0Ídenado(a) de Despesas do(a) . .. ........ ........

cLÁusuLA SEGUNDA. Do oBJETo
2,1 . O presente Contrato tem como objeto a Aquisição de combusiiveis destinados ao atendimento das
necessidades da frota de veículos oficlais e locados (Perímetro Fortaleza), pertencenles ao ft,4unicipio de
Assaré/CE, conforme especiÍicaçôês constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, na forma discriminada no quadro abaixoi

CLÁUSULA TERcEIRA . Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMlco.FINANcEtRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor global estimado em R$ ......................,com percentual de desconto
ofertado pela CONTRATADA de .....% (........ por cenlo), a ser pago em conformidade com Íornecimento dos
produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o perceniual de desconio oíertado pela
C0NTRATADA, considerando as disposições do TerÍno de Referência e da proposia adjudicada.
3.2. Perimetro Fortalezai 0s preços unitádos poderâo sofrer variação, tornândo por base a divulgação do
preço médio dos combustíveis praticados na Cidadê de Fortaleza./CE, pub icado pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP, quê seráo obtidos através da pesquisa e atualização dêsta, sendo realizada mensalmente,
oelo Setor de Co'r'tpÍas e Serviços do l\,4u1icípio.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniclalmenie entre os encargos do
contratado e a retribuiçáo da Administração para a jusla remuneração do fornecimento, desde que
objeiivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicjal do conlrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequênciâs incalculáveis, retardâdorcs ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍlgurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea ,,d da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato adminisÍativo.
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cLÁusuLA euARTA. Do pRAZo DE vrcÊNctA coNTMTUAL 4ssaeÉ-'cÉ

4.1 - 0 presente lnstrumento terá vigência até 3'l de dêzembro de 2023, a contar da sua assinatura, ou

enquanto decoffel o fornecjmento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA aUINTA. Do FoRNEcII/IENTo Dos PRoDUToS/coMBUSTíVEIS
5.1 . 0 Íornecimenlo dos combustíveis deverão eslar disponibilizados à CoNTRATANTE imediatamenle após

a assinatura do CoNTRATo.
5.2.0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combusiivel da CoNTMTADA, no

endereço lndicado na proposia.

5.3 . A CONTMTANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abasiecimento, dentro do horário

de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 {sete) às 21 (vinte e uma)
horas

5.4 - 0 combustivel será recusado no caso de densidade fora dos padrÕes, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminagão por quaisquer elemenios não permitidos ern sua composição
ou a presença de outras substânclas, em percentuais além dos autorizados êm sua composiçáo.
5.5 . 0 combustivêl recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebirnento pela CoNTRATADA da formalização da recusa pela CoNTMTANTE, arcando a

CoNTRATADA com os custos dessa operaçáo, inclusive os de reparação,
5.6 . Para o abastecimento dos veiculos, deverá sêr especiÍlcado o quantitativo em lllros do combusiível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
5.7 " Não será admitida recusa dê abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade lnstalada.
5.8 - Em caso de panes, falta do combustÍvel, casos fortuitos ou de força rnaior, a CoNTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mêsmas condiçÕes âcordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços êrnitida pe a CoNTRATANTE,
sob pena de soÍrer as sanÇões prevlslas no conirato.

cLÁusuLA sExTA. DA oRIGEM Dos REcuRsos
6.1 . As despesas do(s) futuro{s) Contrato(s) correÉo por conta de recursos oriundos do Tesouro I\,4unicipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotaçáo(ões) Orçarnentária(s)l

cLÁusuLA sÉTrMA. Do PAGAMENTo
7.1 - 0 pagamento dos produtos/combusliveis fornecidos será efetuado peLa Administraçâo, mensalmente,
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certiÍlcado pelo setor compeienie limitando-se o desembolso máximo em conÍormidâde com a disponibilidade
de recursos Ínanceiros do Tesouro lr,4unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
7.2 - O pagamento será eíetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAÇOES DA CONTMTADA
8.1 . A Contratada para fornecer os produios/combustíveis, objeto do presente Contralo obrigar-se-á a:

8.1,1 . Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatório e do ConÍatol
8.'1,2 - Responsabilizar-se pela peíeição dos produtos/combustiveis objeto deste Contrato, sendo ainda

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu

forneclmento.
8.1.3 . Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dlvidas em favor de terceiros envolvidos nâ

execução do objeto conÍatual, em particular no que se referc às coniribuições devidas à Previdêncla Social,

obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

Rrâ Dr. Pa1va, rc. 415 Vrla l,lotã - CEP: 63.140'000 - Assn.elcE - Fcne: (88) 3515-1613
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8.1.5. Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustíveis objeto deste Contrato;
8,1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
iorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n'8,666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NoNA. DAs oBRtcAÇôEs DA coNTRATANTE
9.'l . A Contratante obrigaÊse-á al

9.'1.1 - Exigir o flel cumpimento do Edital, Termo de Referência e deste Contrato, bem como zelo na
prestaçáo do fornecimenio e o cumprimenio dos prazos,

9.1.2 . Noiificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/combusiiveis

objeto deste Contraio.
9.1.3 . Acompanhar e Ílscâlizarjunto à Contratada a execução do objeto contratual;
9.1,4. Efetuar os pagamenios devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratuâ|, beÍn corno

- 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA. DAS sANÇôEs
10.1 - À contratadâ total ou parcialmente inadimplente serão apljcadas as sanções dos arligos 86 a 88 da Lel

8.666/93, e suas demais alteraÇões.

10.2. A Contratadâ, no caso de inadimplemenio, Ílcará sujeila às seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência
10,2.2. N/ultas necessárias, conforrne segue:

10.2.2.1 . 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valoÍ

da faiura pelo atraso na entrega do(s) produio(s).

10.2.2.2 - 2a0/a (vinte por cenio) sobre o valor total faturado no més anterior, pelo descumpimento de

qualquer item do Ediial ou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensáo temporáia do direito de padicipar em licitaÇÕes e impedimento de contlatar com a

Prefeitura l\,4unicipal de Assaró por prazo não superior a 02 (dois) ânos.

10.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração lvlunicipal, enquanlo
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seia promovida reabilitação, perante a próprla

autoridade que aplicou a penalidade.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
1'1.1 . Este contrato podêrá ser rescindido unllateralrnentê pêlâ Coniratante, por conveniência administrativa

ou por infingência de qualquer das condições pactuadas.

1'1.2 - O não cump mento das disposições especificadâs neste Conllato implicará automaticamente em

quebra de Contraio, ensejando rescisão adminisÍativa prevista no art.77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da AdministraÇão, com relaçâo as normas contraluais e as plevistas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnsirurnento.

1'1.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemênte de qualquer interpelâção Judicial ou

ExÍajudicial, nos casos de:

11.3.1 . Omissão de pagamento pela CoNTRATANTE;
11,3,2 " lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer urna das pârtes;

'11.3.3 . Acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das paries, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, seÍn ônus para ambas as partes.

11.3,4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçáo por escrito com a antecedência

deÍinida no subitêm anterior.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

8.1,4 - ivlanter, durante toda a execuÇão desle Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele-
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. assaRÉ-cv
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12,1 ' Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo. 4ssaeÉr9

cLÁusuLA DÉctMA TERGE|RA. DA puBLtcAÇÃo

13.'l . Este contralo deverá ser publicado por afixação ern local de costume, até o 5' (quinto) dia útil do môs
subsequente ao dê sua assinatura.

cLÁusuLA DÉcrMA ouARTA. Dos ANEXoS
14.1 . lnlegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licilatório, a proposta
apresentada pêla Contraiada, bem como eventuais correspondências trocadas enire as partes,

independentemente de Íanscriçã0.

cLÁusuLA DÉclMA aurNTA " Do FoRo
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas o undas do presente Contrato é o da Comarca de
Assaré - CE.

Declaram as partes que este Contrato coresponde à manifestação flnal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Assaré/CE, ... ........... ..

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ..........,,.,,.......,..................................... cPF

1' ,,,,,,, cPF
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